
 

Aos 

Senhores Cotistas do RIO BRAVO RENDA RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO. 

 

Ref.:  Convocação para Assembleia Geral Ordinária de Cotistas do RIO BRAVO RENDA 

RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

  

A Rio Bravo Investimentos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

(“Administradora”), na qualidade de instituição administradora do RIO BRAVO RENDA 

RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob n° 

36.517.660/0001-91 ("Fundo"), nos termos do Art. 19 da Instrução CVM n° 472, de 31 de outubro de 

2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472”), vem por meio desta, convocar V.Sas. a participarem 

da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada às 10:00h do dia 02 de Maio de 2022, a fim de examinar, 

discutir e votar acerca da seguinte matéria:  

 

(i) Demonstrações Financeiras do Fundo referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro 

de 2021. 

 

As Demonstrações Financeiras estão disponíveis para consulta dos cotistas no site da Administradora e 

B3.  

 

A apresentação em vídeo com explanações a respeito das Demonstrações Financeiras apresentadas será 

publicada nos sites da Administradora, CVM e B3 com 5 dias de antecedência à data da Assembleia. 

 

A matéria acima dependerá da aprovação por maioria simples de votos dos cotistas 

presentes. 

 

Diante do atual cenário de pandemia do coronavírus (COVID-19), considerando as determinações do 

Ministério da Saúde e as recomendações da Organização Mundial da Saúde em relação à aglomeração de 

pessoas, esclarecemos que a referida Assembleia não ocorrerá de forma presencial, de modo que as 

deliberações serão tomadas exclusivamente por manifestação de voto dos Cotistas. 

 

Como forma de facilitar o acesso dos Cotistas ao voto, será disponibilizado o serviço de voto direto 

através de uma plataforma eletrônica (“Voto Via Plataforma”). Para tanto, será encaminhado um correio 

eletrônico para que o Cotista possa se identificar por meio de CPF ou CNPJ e proceder com seu voto na 

matéria de Ordem do Dia. Os e-mails serão encaminhados levando-se em conta as informações atualizadas 

na base do escriturador e disponibilizada pela B3 S.A Brasil Bolsa e Balcão (“B3”), sendo que considera-

se que estes endereços eletrônicos de origem estejam atualizados. Reforçamos a importância de os 

Cotistas manterem atualizados seus contatos em seu(s) agente(s) de custódia/corretora(s). 



 

 

Na plataforma que será disponibilizada, os cotistas devem incluir os seguintes documentos no momento 

do voto: (a) se Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e 

da documentação societária outorgando poderes de representação, bem como documento de 

identificação oficial como foto do(s) representante(s) legal(is); (b) se Fundos de Investimento: cópia 

autenticada do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social de seu 

administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação, bem como 

documento de identificação oficial como foto do(s) representantes(s) legal(is); e (c) caso o cotista seja 

representado por procurador este deverá apresentar o instrumento particular de mandato, sendo certo 

que o procurador deve estar legalmente constituído há menos de 1(um) ano. 

 

Para os investidores com posição em ambiente escritural, o voto poderá ser feito via Administradora 

(“Voto Via Administradora”). Neste caso, solicita-se que o voto seja manifestado por meio do 

preenchimento da Carta Resposta, cujo modelo encontra-se disponível no site da Administradora e da 

CVM, acompanhado das devidas instruções para preenchimento e envio (Anexo I). Caso algum Cotista 

vote por ambas as formas, Voto Via Plataforma e Voto Via Administradora, será considerado o último 

voto recebido. 

 

Esclarecemos que somente serão aceitos pela Administradora os votos encaminhados pelos Cotistas 

impreterivelmente até as 08h do dia 02 de Maio de 2022. 

 

Os cotistas que não se manifestarem no prazo estabelecido acima serão considerados como ausentes para 

fins do quórum necessário para a aprovação da matéria, nos termos do Regulamento do Fundo e da 

regulamentação em vigor. 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, ficamos à disposição de V.Sas. para eventuais esclarecimentos 

que se façam necessários. 

São Paulo, 31 de março de 2022. 

 

Rio Bravo Investimentos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Instituição Administradora do 

RIO BRAVO RENDA RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. 


